
 
 
 
 
 

E D I T A L 
 
_______ PROFESSOR ANTÓNIO BAPTISTA RIBEIRO, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE ALMEIDA: ______________________________________ 
_______ TORNA PÚBLICO QUE, em cumprimento do disposto no artigo 91º., da Lei número 
169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei 5-A/2002 de 11 de Janeiro, a Câmara Municipal, na 
sua reunião ordinária realizada no dia 20 de Janeiro do corrente ano, deliberou o seguinte: _______ 
 

− Atribuir à Junta de Freguesia de Nave de Haver, um subsídio destinado ao pagamento de 
serviço prestado em limpeza de artigos na lavandaria, provenientes do Jardim de Infância; 

− Atribuir ao Coro Etnográfico de Almeida, um subsídio destinado a suportar despesas 
correntes; 

− Atribuir à ASTA – Associação Sócio Terapêutica de Almeida, um subsídio destinado a 
suportar o transporte do deficiente Armando Nabais; 

− Atribuir ao Centro de Bem Estar Social de Malhada Sorda, um subsídio destinado a 
comparticipar as obras de ampliação daquele Centro;  

− Atribuir aos Agrupamentos de Escolas de Almeida e Vilar Formoso, um subsídio destinado a 
suportar despesas relacionadas com aquecimento e electricidade das salas onde se encontram 
instalados os alunos do 1º. Ciclo e Pré-Escolar. 

 
____ Para constar e devidos efeitos se publica este Edital e outros de igual teor que vão ser afixados 
nos lugares públicos do costume. _____________________________________________________ 
 

 
Câmara Municipal de Almeida, 22 de Janeiro de 2009. 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA, 
 
 

 
(Prof. António Baptista Ribeiro) 
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